
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 1.334, DE 1995 
(Do Sr. Max Rosenmann) 

Altera a Lei n? 7.102, de 20 de julho de 1983, que 

"dispõe sobre s e gur-anc a para e s t abe Le c.iment o s f Lnan 

ceiros, estabalece normas 

namento das empreas particulares que explopam servi­

ços de vigil~ncia e de transporte de valores e d~ 

outra.s pr'ov i.de nc í as !". 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEr N9 50/95.) 

o congresso NaCÍ0nal decreta: 

Art I" Oart.lO§ ~(l,daLdn"7.l0:1,de2i)dejunhode}~83,J1t;:radc) 

pelaLei nC' ~.S63. de 28 de março de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 10 . 

§ ~o As empresas especializadas em prestação de serviços de segurança, 
vigilância e transporte de valores constituídas sob a forma de empresas privadas. além das 
hipóteses previstas nos incisos da caput deste artigo, poderão se prestar ao exercício das 
atividades de segurança privada a peSSO:l.S: a estabelecimentos comerciais, industriais. de 
prestação de serviços e residências: a entidades sem rUIS lucrativos; e a órgãos de empresas 
públicas, 1'~aJizandu, indmiv~., monitoramento por s:jgt~ma8 de 8egurança eletrônicos. . 
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Art. 2" O PIJ<1çr Executivo regulamentará o exercício, pelas empresas 
privadas, das atividades ,je monitoramento por sistemas de segurança eletrônicos, no prazo de 
cento-e oitentadiasa contar da datada publicação desta lei. 

Art. 3<' Esta lei entra em vigor na data de suapublicação. 

Art. 4" Revogam-se as disposições emcontrário. 

JUSTIFICATIVA 

o aumento da criminalidade e a impotência do Poder Público de fazer 
frente. a esse aumento tem levado ao uso das empresas de segurança privada, por pessoas físicas 
ou jurídicas.com vistas à proteção pessoal e à defesade seus patrimônios. 

rara atender ao constante aperfeiçoamento dos métodos criminosos. as 
empresa; de segurança privada têm buscado constantes melhorias técnicase operacionais. Nesse 
sentido, a introdução do sistema de monítõramento eletrônico, método já utilizado nos países 
maisdesenvolvidos a muitos tl.IIOS, insere-se dentrodas iniciativas que almejem o oferecimento de 
melhores serviços aosclientes. 

Vale salientar que devido ao alto índice de criminalidade em nosso país, 
as empresas de segurança privada si viram obrigadas a prestarem a seus clientes serviços de 
monitoramento por sistema de segurançaeletrônica, apesarde não estar previsto esta atividade na 
Lei n" 7.102/33. Diante desta realidade vimos 11 necessidade urgente de normatízar esta atívídade 
ti mais das empresas de segurançaprivada pois trata-se de uma prestação de serviço da mais alta 
responsabílidade que não pode ficar sem uma rigorosa nscaüzacão do Órgão competente, 
proporcionando a empresas clandestinas I) desempenho desta atividade de tanta importância à 
110S~ sociedade. . 

Com ü avanço d..1S métodos e processos de segurança privada faz-se 
mister quetambém seaperfeiçoe a legislação. 

Essaé a nossa íntenção :}.:"5 pWPÜffi1(\S I} presente Projeto deLei. 

A segurança privada. destaque-se. não concorre com I}S órgãos de 
segurau,?.:.l pública, ,lOS quais cabe privativamente a execução das funções de policiaostensiva,de 
investigação e judiciária, tem ela seu campo de ação perfeitamente delimitado, em leis, decretos e 
portarias. 

o uso dessa nova tecnologia - a de monnoramento por sistema de 
segurança eletrônico - impõe, por conseguinte. uma atualização desses limites, uma redeflnição 
de competências e de possibüidades, de maneira que continuem a atuarde forma harmoniosa os 
órgãosde segurançapúblicae as empresasde segurançaprivada. 
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Para atingir esse objetivo, estamos propondo a alteração da Lei n° 
7.10::!i83, inserindo fi previsão do uso do sistema de monitoramento eletrônico, pelas empresas 
privadas, ai) mesmo tempo em que remetemos aoPooer Executivo a regulamentação doexercício 
dessa atividade, possibilitando a clara deflnição dos j:í citados limites e competências, ação 
fundamental para que não haja choque entre :} segurança privada e J.l pública. que trazem como 
resultado, apenas, prejuízos parao cidadão. 

Em faceda relevância e da oportunidade do tema,esperamos contarcom 
o apoio dos ilustres Paresparaaprovação deste Projeto de Lei. 

Sala da Comissão, em 6 de dezembro de 1995: 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
CC'Oi=CENAÇ.Ã.O C·E ESruC·OS LEGISLA.TIVOS-CeOI " 

LEI N? 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983 

Dispõe sobre Si-6lJr.;Jnç8 txsrs estsbele­
cimentos Iituuvceiros, estabelece n -,vrrnas ps­
ra constituição e Iuncionemento das empre­
sas psirticulsres qulÓ' exploram serviços de 
vigilãncia €' de trsnsporte di: valores, e ds 
outras providênciss. 

.. .. . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . -


Art. 10. As empresas especializadas em prestação de serviços de 
vigilância E: de transporte de valores, constituídas sob a forma de em­
presas privadas, serão regidas por esta lei, e ainda pelas disposições 
das legf sl ações civil, cornerc ial e trabalhista. 

Parágrafo único. Os serviços de vigilância e de transporte de va­
lores poderão ser executados por uma mesma empresa . 
....................................................................... .; _ .. 

LEI N? 3.863, DE ~8 DE MARÇO DE 1994 

Altera ..l Lei n." 7.J();.-o(!I. do: ::0 de jut.ho 
de 1983. 

. .. .. . .. .. . ... .. .. ... . .. . .. . . .. . .. .. . .. .... .. .. . .. .. .. . . . . . .. .. . . .. .. 

Art. 1;' O art.. 10 da Lei n? 7.10::!, de ~o de junho de 198:3, 
passa 3 vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10. São considerados como segurança. privada 
as at.iv id ade s desenvolvidas ,:-01 prestação de serviços com 
a final idade de: 



4 

I - proceder à v igil ância patrimonial das institui­
cões financeiras e de outros est.abelecimentos, públicos ou 
privados, bem como a segurança de pessoas físicas; 

11 - realizar o transporte de valores ou garantir o 
transporte de Qualquer outro tipo de carga.» 

Art. 2? Acrescente-se 30 art. 10 da Lei n? 7.10~, de ~o de 
junho de 1983.. os seguintes §§ ~? 3:=', 4?, E.~· e 6?, renumerando­
se o atual parágrafo único para § 1?: 

..Art. 10. . . 

§ 1? . 

§~? As empresas especializadas em prestação de ser­
viços de segurança, vigilância e transporte de valores, 
constituídas sob a forma de empresas privadas, além das 
hipóteses previstas nos incisos do caput deste artigo. pode­
rão se prestar ao exercício das atividades de segurança pri­
vada a pessoas; a estabelec imentos comerciais, industriais, 
de prestação de serviços e residências: a entid ades serrr" 
fins lucrativos: e órgãos e empresas públicas. 

§ 3? Serão regidas por esta lei, pelos regulamentos 
d.:13 decorrentes e pelas d ispos ições da legislação civil, co­
rr.erc ial, trabalhista, previdencia ria e penal, as empresas 
definidas no parágrafo anterior. 

§ 4? As empresas que tenham objeto econômico di­
verso da vigilância ostensiva e do transporte de valores, 
que ut il icern pessoal de quadro funcional próprio. para 
execução dessas at ividades, ficam obrigadas ao cumpri­
mento do d isposto nesta lei e demais legisl ações pert inen­
teso 

§ 5? (Vetado) . 

§ 6? (Vetado}. 
~ .. 
................... - : . 
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